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EDITAL 002/2026 - EDITAL DE FOMENTO JOAO GONCALVES

SELECAO DE PROJETOS PARA FIRMAR TERMO DE EXECUCAO CULTURAL
COM RECURSOS DA POLITICA NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO A
CULTURA - PNAB - CICLO 2(LEI N° 14.399/2022)

0Ol4, Agentes Culturais do municipio de Campina Grande!

Estamos muito felizes com o seu interesse em participar deste chamamento publico.

Este Edital ¢ realizado com recursos do Governo Federal repassados pelo Ministério da
Cultura, por meio da Politica Nacional Aldir Blanc de Fomento a Cultura (PNAB). Aqui vocé
vai encontrar as regras do edital e como fazer para se inscrever.

Boa leitura.

Desejamos sucesso!

| POLITICA NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO A CULTURA

1.1 A Lei n°® 14.399/2022 institui a Politica Nacional Aldir Blanc de Fomento a Cultura
(PNAB), baseada na parceria da Unido, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municipios com a sociedade civil no setor da cultura, bem como no respeito a
diversidade, a democratizagao e a universalizagdo do acesso a cultura no Brasil.

1.2 A PNAB objetiva também estruturar o sistema federativo de financiamento a cultura
mediante repasses da Unido aos Estados, Distrito Federal e Municipios de forma
continuada.

1.3 As condicdes para a execucdo da PNAB foram criadas por meio do engajamento da
sociedade e o presente edital destina-se a apoiar projetos apresentados pelos agentes
culturais de Campina Grande.

1.4 Deste modo, a Prefeitura Municipal de Campina Grande, através da Secretaria de
Cultura, torna publico o presente edital elaborado com base na Lei n® 14.399/2022
(Lei PNAB), na Lei n® 14.903/2024 (Marco regulatorio do fomento a cultura), no
Decreto n° 11.740/2023 (Decreto PNAB), no Decreto n® 11.453/2023 (Decreto de
Fomento) e na Instru¢do Normativa MINC n° 10/2023 (IN PNAB de Agdes

Afirmativas e Acessibilidade).

2 INFORMACOES GERAIS

2.1 Do objeto do Edital

2.1.1 O objeto deste Edital ¢ a selecdo de projetos culturais para receberem apoio
financeiro nas categorias descritas no Anexo I, com o objetivo de incentivar as
diversas formas de manifesta¢des culturais do municipio de Campina Grande.

2.1.2  Serdo selecionados 227 projetos. Contudo, caso haja orgamento e interesse publico,
o edital podera ser suplementado, ou seja, caso haja saldo de recursos da PNAB
oriundo de outros editais ou rendimentos, as vagas podem ser ampliadas.
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2.2 Valor total do edital

2.2.1 Cada projeto recebera o valor descrito no Anexo I.

2.2.2 O valor total deste edital ¢ de R$ 1.443.000,00 (um milhdo, quatrocentos e
quarenta e trés mil reais).

2.2.3 Os valores previstos neste Edital estdo contidos na Reserva Orgamentaria:
FUNCIONAL PROGRAMATICA: 13 391 1018 2083 — A¢des do Fundo Municipal
de Cultura e do patrimoénio cultural. Elemento da Despesa: 3390.31. Fonte de
Recursos: 27190000.

2.2.4 Sobre o valor total repassado pela Secretaria Municipal de Cultura de Campina
Grande ao agente cultural, ndo incidird Imposto de Renda, Imposto Sobre Servigos —
ISS, e eventuais impostos proprios da contratacao de servigos.

2.3 Prazo de inscricao

2.3.1 Das 08h do dia 18 de maio até as 17h59 do dia 12 de junho de 2026.
2.3.2 As inscrigoes serdo realizadas conforme orientagdes descritas no item 4 deste edital e
de acordo com o cronograma do Anexo XI.

2.4 Quem pode participar

2.4.1 Pode se inscrever no Edital qualquer agente cultural que atua e reside no municipio
de Campina Grande — PB ha pelo menos 2 anos.

e Agente Cultural ¢ toda pessoa, ou grupo de pessoas, responsavel por
criar, produzir e promover manifestacdes culturais, como artistas,
musicos, escritores, cineastas, dancarinos, artesdos, curadores,
produtores culturais, gestores de espacos culturais, entre outros.

2.5 O agente cultural pode ser:

I. Pessoa fisica ou Microempreendedor Individual (MEI);

II. Pessoa juridica com fins lucrativos (Ex.: empresa de pequeno porte, empresa de
grande porte, etc);

III.Pessoa juridica sem fins lucrativos (Ex.: Associacao, Fundacao, Cooperativa,
etc);

IV. Coletivo/Grupo sem CNPJ representado por pessoa fisica.

2.5.1 Na hipdtese de agentes culturais que atuem como grupo ou coletivo cultural
sem constitui¢ao juridica (ou seja, sem CNPJ), serd indicada pessoa fisica como
responsavel legal para o ato da assinatura do Termo de Execucdo Cultural e a
representacdo sera formalizada em declaragdo assinada pelos demais
integrantes do grupo ou coletivo, podendo ser utilizado o modelo constante no
Anexo VII.

2.6 Quem NAO pode participar

2.6.1 Nao podem se inscrever, neste Edital, agentes culturais que:
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I.  tenham participado diretamente da etapa de elaboragdo do edital, da etapa de
analise de propostas ou da etapa de julgamento de recursos;

II. sejam conjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o terceiro grau, de servidor publico do 6rgdo responsavel pelo
edital, nos casos em que o referido servidor tiver atuado na etapa de
elaboragdo do edital, na etapa de andlise de propostas ou na etapa de
julgamento de recursos; e

III. sejam Chefes do Poder Executivo (Governadores, Prefeitos), Secretarios de
Estado ou de Municipio, membros do Poder Legislativo (Deputados,
Senadores, Vereadores), do Poder Judiciario (Juizes, Desembargadores,
Ministros), do Ministério Publico (Promotor, Procurador); do Tribunal de
Contas (Auditores e Conselheiros).

Atencao! O agente cultural que integrar o Conselho de Cultura somente ficara
impossibilitado de concorrer neste Edital quando se enquadrar nas vedagdes previstas no
item 2.6.1

Atencao! Quando se tratar de agentes culturais que constituem pessoas juridicas, estardao
impedidas de apresentar projetos aquelas cujos socios, diretores e/ou administradores se
enquadrarem nas situagdes descritas neste item.

Atencdo! A participacdo de agentes culturais nas consultas publicas ndo caracteriza
participagdo direta na etapa de elaboracao do edital. Ou seja, a mera participagdo do agente
cultural nas audiéncias e consultas publicas ndo inviabiliza a sua participagdo neste edital.

2.7 Quantos projetos cada agente cultural pode apresentar neste edital

I. Cada agente cultural poderd concorrer e ser contemplado neste edital com
apenas 1 (um) projeto.

II. Caso seja identificado que o mesmo agente cultural, ainda que através de
diferentes modalidades de inscri¢des e/ou representacdes, inscreveu mais de
um projeto, apenas o ultimo projeto sera analisado, cancelando-se as demais
inscrigoes.

3 ETAPAS

3.1 Este edital é composto pelas seguintes etapas:
e Inscricdes — etapa de apresentacdo dos projetos pelos agentes culturais
e Selecio — etapa em que uma comissao analisa e seleciona os projetos

e Habilitacdo — etapa em que os agentes culturais selecionados na etapa anterior serdo
convocados para apresentar documentos de habilitacao

e Assinatura do Termo de Execucido Cultural — etapa em que os agentes culturais
habilitados serdo convocados para assinar o Termo de Execucao Cultural
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4 _INSCRICOES

4.1 O agente cultural deve encaminhar por meio do link:
edital-joaogoncalves.prosas.com.br a seguinte documentacao obrigatdria:

a) Formulério de inscri¢do (Anexo II);

b) Plano de Trabalho (projeto), conforme Anexo III;

¢) Documentos especificos relacionados na categoria de apoio em que o projeto serd
inscrito conforme Anexo I, quando houver;

d) Autodeclaracio étnico-racial ou de pessoa com deficiéncia, se for concorrer as cotas
(Anexos VIII ou IX);

e) Documento pessoal do agente cultural que contenha RG e CPF (Ex.: Carteira de
Identidade, Carteira Nacional de Habilitagdo — CNH, Carteira de Trabalho, etc.);

f) Declaragdo de representacdo, se for concorrer como um grupo ou coletivo sem CNPJ
(Anexo VII); e

g) Outros documentos que o agente cultural julgar necessario para auxiliar na avaliagdo
do mérito cultural do projeto.

h) Comprovante de residéncia, por meio da apresentacdo de contas relativas a residéncia
ou de declaragao assinada pelo agente cultural.

i) Se o agente cultural for pessoa juridica, além das documentagdes anteriores, a
Inscricdo no cadastro nacional de pessoa juridica — CNPJ emitida no site da
Secretaria da Receita Federal do Brasil,

Atencdo! O agente cultural ¢ responsavel pelo envio dos documentos e pela qualidade
visual, conteudo dos arquivos e informagdes de seu projeto.

Atencdo! A inscricdo implica no conhecimento e concordancia dos termos e condicdes
previstos neste Edital, na Lei 14.399/2022 (Politica Nacional Aldir Blanc de Fomento a
Cultura - PNAB), na Lei n° 14.903/2024 (Marco regulatério de fomento a cultura), no
Decreto 11.740/2023 (Decreto PNAB) e no Decreto n°® 11.453/2023 (Decreto de fomento).

5 _ETAPA DE SELECAO
5.1 Quem analisa os projetos

5.1.1 Uma comissdao de selecdo vai avaliar os projetos, composta pelos pareceristas
credenciados no Edital de Chamamento Publico n°. 001/2026 da Secretaria de
Cultura, publicado no Semanério Oficial n°. 2.978 do Municipio, relativo aos dias 09
a 13 de Margo de 2026, conforme 0 Link:

5.2 Quem nao pode analisar os projetos

5.2.1 Os membros da comissdo de selecdo e respectivos suplentes ficam impedidos de
participar da apreciacao dos projetos quando:

I. Tiverem interesse direto na matéria;
II. Tenham participado como colaborador na elaboracao do projeto;
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III. No caso de inscrigcdo de pessoa juridica, ou grupo/coletivo: tenham composto o
quadro societario da pessoa juridica ou tenham sido membros do grupo/coletivo
nos ultimos dois anos, ou se tais situagcdes ocorrem quanto ao coOnjuge,
companheiro ou parente e afins até o terceiro grau; e

IV. Sejam parte em agdo judicial ou administrativa em face do agente cultural ou do
respectivo conjuge ou companheiro.

5.2.2 Caso o membro da comissdo se enquadre nas situagdes de impedimento, deve
comunicar a comissdo, e deixar de atuar, imediatamente, caso contrario todos os atos
praticados podem ser considerados nulos.

Atencao! Os parentes de que trata o item III sdo: pai, mae, filho/filha, avo,
avo, neto/neta, Dbisavd/bisavd, bisneto/bisneta, irmdo/irma, tio/tia,
sobrinho/sobrinha, sogro/sogra, genro/nora, enteado/enteada, cunhado/cunhada.

5.3 Analise do mérito cultural

5.3.1 Os membros da comissao de sele¢@o fardo a analise de mérito cultural dos projetos.

5.3.2 Entende-se por “Analise de mérito cultural" a identificacdo, tanto individual quanto
sobre seu contexto social, de aspectos relevantes dos projetos culturais, concorrentes
em uma mesma categoria de apoio, realizada por meio da atribui¢ao fundamentada
de notas aos critérios descritos no Anexo IV deste edital.

5.3.3 Por andlise comparativa compreende-se a analise dos itens individuais de cada
projeto, e de seus impactos e relevancia em relagdo a outros projetos inscritos na
mesma categoria. A pontuacdo de cada projeto ¢ atribuida em funcdo desta
comparagao.

5.4 Analise da planilha orcamentaria

5.4.1 Os membros da comissdo de sele¢cdo vao avaliar se os valores informados pelo
agente cultural s3o compativeis com os precos praticados no mercado.

5.4.2 Os membros da comissao de selecdo podem realizar a analise comparando os valores
apresentados pelo agente cultural com tabelas referenciais de valores, ou com outros
métodos de verificagao.

5.5 Valores incompativeis com o mercado

5.5.1 Os itens da planilha or¢amentaria poderdo ser glosados, ou seja, vetados, total ou
parcialmente, pela Comissdao de Selegdo, se, apds andlise, ndo forem considerados
com precos compativeis aos praticados no mercado ou forem considerados
incoerentes ¢ em desconformidade com o projeto apresentado.

5.5.2 Caso o agente cultural discorde dos valores glosados (vetados) poderd apresentar
recurso da etapa de selecao, conforme dispde o item 5.6.

5.6 Recurso da etapa de selecio

5.6.1 O resultado provisorio da etapa de sele¢do sera divulgado no diario oficial e no site
oficial da Prefeitura Municipal de Campina Grande.

5.6.2 Contra a decisao da fase de selecao, cabera recurso destinado a Comissao de Selecao
que deve ser apresentado por meio da aba de recursos diretamente na plataforma, no
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prazo de 3 dias uteis a contar da publica¢do do resultado, considerando-se para inicio
da contagem o primeiro dia util posterior a publicagao.
5.6.3 Os recursos apresentados apds o prazo nao serdo avaliados.
5.6.4 Apo6s o julgamento dos recursos, o resultado final da etapa de selecao sera
divulgado no diario oficial da Prefeitura Municipal de Campina Grande.

6  REMANEJAMENTO DE VAGAS

6.1 Caso alguma categoria nao tenha todas as vagas preenchidas, os recursos que seriam
inicialmente desta categoria poderdo ser remanejados para outra, conforme as
seguintes regras:

I. Da mesma area artistica ou expressao cultural, analisando se o valor que sera
remanejado poderd contemplar algum projeto desta area ¢ a colocagdo na
avaliacao da Comissao de Analise.

II. De outra area artistica ou expressao cultural, analisando se o valor que sera
remanejado podera contemplar algum projeto desta outra area e a colocagao na
avaliacdo da Comissao de Analise.

6.2 Caso ndo sejam preenchidas todas as vagas deste edital, os recursos remanescentes
poderao ser utilizados em outro edital da PNAB.

7 ETAPA DE HABILITACAO
7.1 Documentos necessarios

7.1.1 Apos a publicagdo do resultado final de sele¢do, o agente cultural responsavel pelo
projeto selecionado devera encaminhar, no prazo assinalado conforme o Cronograma
(Anexo XI), por meio da plataforma eletronica, os seguintes documentos:

I.  Se o agente cultural for pessoa fisica: Documento pessoal do agente cultural que
contenha RG e CPF (Ex.: Carteira de Identidade, Carteira Nacional de
Habilitagdo — CNH, Carteira de Trabalho, etc.);

II.  Certiddo negativa de débitos relativos a Créditos Tributarios Federais e a Divida
Ativa da Unido;

II.  Certiddes negativas de débitos relativas aos Créditos Tributarios Estaduais e
Municipais;

IV.  Certidao negativa de débitos trabalhistas - CNDT, emitida no site do Tribunal
Superior do Trabalho;

V.  Comprovante de residéncia, por meio da apresentacdo de contas relativas a
residéncia ou de declaragdo assinada pelo agente cultural.

7.1.2 Atenc¢ao! A comprovacao de residéncia podera ser dispensada nas hipdteses de
agentes culturais:

a) Pertencentes as comunidades indigenas, quilombolas, ciganas ou circenses;
b) Pertencentes a populagdo nomade ou itinerante; ou
c) Que se encontrem em situacao de rua.

7.2 Se o agente cultural for Pessoa Juridica:

I.  Inscri¢do no cadastro nacional de pessoa juridica - CNPJ, emitida no site da
Secretaria da Receita Federal do Brasil;
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II.

III.

IV.

VL

VIL

VIIL

IX.

Atos constitutivos, quais sejam, o contrato social nos casos de pessoas juridicas
com fins lucrativos, ou o estatuto nos casos de organizagdes da sociedade civil;

Documento pessoal do agente cultural que contenha RG e CPF (Ex.: Carteira de
Identidade, Carteira Nacional de Habilitagdo — CNH, Carteira de Trabalho, etc.);

Certidao negativa de faléncia e recuperagdo judicial, expedida pelo Tribunal de
Justiga estadual, nos casos de pessoas juridicas com fins lucrativos;

Certidao negativa de débitos relativos a Créditos Tributarios Federais e a Divida
Ativa da Unido;

Certidoes negativas de débitos relativas aos Créditos Tributarios Estaduais e
Municipais;
Certificado de regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Servigo -
CRF/FGTS;

Certidao negativa de débitos trabalhistas - CNDT, emitida no site do Tribunal
Superior do Trabalho;

Certidao do Tribunal de Contas da Unido (TCU).

7.3 Se o agente cultural for grupo ou coletivo sem personalidade juridica (sem

CNPJ):
I.  Documento pessoal do agente cultural que contenha RG e CPF (Ex.: Carteira de
Identidade, Carteira Nacional de Habilitagdo — CNH, Carteira de Trabalho, etc);
II.  Certiddo Negativa de Débitos relativos a créditos tributarios federais e Divida
Ativa da Unido em nome do representante do grupo;
III.  Certiddes negativas de Débitos relativos aos créditos tributdrios estaduais e
municipais, em nome do representante do grupo.
IV.  Certidao negativa de débitos trabalhistas - CNDT, emitida no site do Tribunal
Superior do Trabalho em nome do representante do grupo;
V.  Comprovante de residéncia, por meio da apresentacdo de contas relativas a

residéncia ou de declaracdo assinada pelo agente cultural, em nome do
representante do grupo.

«» As certiddes positivas com efeito de negativas servirdo como certiddes negativas, desde

que nao haja referéncia expressa de impossibilidade de celebrar instrumentos juridicos
com a administrag¢ao publica.

7.3.1

7.3.2

Atencao! Caso o agente cultural esteja em débito com Certiddes e outros tributos
com o ente publico responsavel pela selecdo e com a Unido ndo serd possivel o
recebimento dos recursos de que trata este Edital.

Na hipdtese de inabilitacdo de alguns contemplados, serdo convocados outros
agentes culturais para apresentarem os documentos de habilitagdo, obedecendo a
ordem de classificacdo dos projetos.

7.4 Recurso da etapa de habilitacido
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7.4.1 Contra a decisdo da fase de habilitagdo, cabera recurso destinado a Comissdo de
Planejamento, Organizacio e Sele¢do da POLITICA NACIONAL ALDIR BLANC
(PNAB) — CICLO 2 que deve ser apresentado por meio de
pnabsecultcg2026(@gmail.com no prazo de 3 (trés) dias uteis a contar da publicagao
do resultado, considerando-se para inicio da contagem o primeiro dia til posterior a
publicacao.

7.4.2 Os recursos apresentados apos o prazo nao serdo avaliados.

7.4.3 Apds o julgamento dos recursos, o resultado final da etapa de habilitagdo sera
divulgado no diario oficial da Prefeitura Municipal de Campina Grande. Apos essa
etapa, nao cabera mais recurso.

8 _ASSINATURA DO TERMO DE EXECUCAO CULTURAL E RECEBIMENTO DOS
RECUR FINANCEIR

8.1 Termo de Execuc¢ao Cultural

8.1.1 Finalizada a fase de Habilitacdo, o agente cultural contemplado serd convocado a
assinar o Termo de Execu¢dao Cultural, conforme Anexo IV deste Edital, de forma
presencial ou eletronica.

8.1.2 O Termo de Execucao Cultural corresponde ao documento a ser assinado pelo agente
cultural selecionado neste Edital e pela SECULT contendo as obrigagdes dos
assinantes do Termo.

8.1.3 O agente cultural deve assinar o Termo de Execu¢dao Cultural de acordo com o
cronograma (Anexo XI), sob pena de perda do apoio financeiro e convocagdo do
suplente para assumir sua vaga.

8.2 Recebimento dos recursos financeiros

8.2.1 Para recebimento dos recursos, o agente cultural Habilitado deve abrir conta
bancaria especifica, em instituicio financeira publica isenta de tarifas bancarias
ou em institui¢cao financeira privada, inclusive bancos digitais.

8.2.2 O agente devera apresentar o contrato de abertura da conta bancaria na qual sera
depositado o recurso do projeto, devendo comprovar que se trata de uma conta para
uso especifico deste edital, sem movimentagdes.

8.2.3 Apds a assinatura do Termo de Execucdo Cultural, o agente cultural recebera os
recursos em conta bancéria especifica aberta para o recebimento dos recursos deste
Edital em desembolso inico ou em parcelas.

Atencao! A assinatura do Termo de Execucgdo Cultural e o recebimento dos recursos estao
condicionados a existéncia de disponibilidade or¢amentéria e financeira, caracterizando a
selecdo como expectativa de direito do agente cultural.

9 COTAS

9.1 Categoria de cotas: Ficam garantidas cotas em todas as categorias do edital para:
a) Pessoas negras (pretas e pardas) — 25%;
b) Pessoas indigenas — 10%;

¢) Pessoas com deficiéncia — 5%.
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9.1.1 A quantidade de cotas destinadas a cada categoria do edital esta descrita no Anexo L.

9.1.2 Para concorrer as cotas, os agentes culturais deverao preencher uma autodeclaragao.

9.1.3 A autodeclaragdo pode ser apresentada por escrito, em audio, em videos ou em
outros formatos acessiveis.

9.2 Concorréncia concomitante

9.2.1 Os agentes culturais que optarem por concorrer as cotas CONcorrerao
concomitantemente as vagas destinadas a ampla concorréncia, ou seja, concorrerao
ao mesmo tempo nas vagas da ampla concorréncia e nas vagas reservadas as cotas,
podendo ser selecionados de acordo com a sua nota ou classificacdo no processo de
selecao.

9.2.2 Os agentes culturais optantes por concorrer as cotas que atingirem nota suficiente
para se classificar no niimero de vagas oferecidas para ampla concorréncia nao
ocupardo as vagas destinadas para o preenchimento das cotas, ou seja, serdo
selecionados nas vagas da ampla concorréncia, ficando a vaga da cota para o
préximo colocado optante pela cota.

9.3 Desisténcia do optante pela cota

9.3.1 Em caso de desisténcia de optantes aprovados nas cotas, a vaga ndo preenchida
deverd ser ocupada por pessoa que concorreu as cotas de acordo com a ordem de
classificagao.

9.4 Remanejamento das cotas

9.4.1 No caso de ndo existirem propostas aptas em nimero suficiente para o cumprimento
de uma das categorias de cotas, o numero de vagas restantes devera ser destinado
inicialmente para a outra categoria de cotas.

9.4.2 Caso ndo existam agentes culturais inscritos em outra categoria de cotas, as vagas
ndo preenchidas deverdo ser direcionadas para a ampla concorréncia, sendo
direcionadas para os demais candidatos aprovados, de acordo com a ordem de
classificagao.

9.5 Procedimentos complementares

9.5.1 Eventuais procedimentos complementares de verificacdo da autodeclaragdo conforme
dispoe a IN 10/2023, a saber:

a) Heteroidentificacdo: procedimento complementar a autodeclaracdo de pertencimento
racial, para confirmacao, por terceiros, da identificagdo como pessoa negra (preta ou
parda) de acordo com seu fendtipo, isto €, conforme suas caracteristicas fisicas;

b) Solicitacdo de carta consubstanciada: documento apresentado em formato escrito,
oral ou audiovisual que promove a reflexdo sobre o pertencimento étnico-racial,
contendo os motivos pelos quais o agente cultural se autodeclara negro (preto ou
pardo) ou indigena;

¢) Solicitacdo de um documento em formato escrito, oral ou audiovisual que demonstre
o pertencimento étnico do agente cultural indigena elaborado por lideranca ou
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entidade constituida em forma de associag¢do, fundag¢ao ou qualquer configuracao de
entidade formalizada ou ndo, desde que gerida por povos indigenas;

d) procedimento de avaliagdo biopsicossocial realizada nos termos do § 1° do art. 2° da
Lei n°® 13.146, de 2015, solicitagdo de documentos como laudo médico, certificado
da Pessoa com Deficiéncia ou comprovante de recebimento de Beneficio de
Prestacao Continuada a Pessoa com Deficiéncia; ou

e) Outras estratégias com vistas a garantir que as cotas sejam destinadas a pessoas
negras, indigenas ou com deficiéncia.

f) As pessoas que se autodeclaram nos projetos reservados as cotas, selecionados pela
Comissao de Analise, irdo submeter-se a uma avaliacio da Comissao de
Heteroidentificagdo/Biopsicossocial, nomeada por portaria da Secretaria de Cultura.

9.6 Aplicacio das cotas para pessoas juridicas e coletivos

9.6.1 As pessoas juridicas e coletivos sem CNPJ podem concorrer as cotas, desde que
preencham o requisito abaixo:

a) Pessoas juridicas ou grupos e coletivos sem constituicdo juridica que possuam
pessoas negras, indigenas ou com deficiéncia em posigoes de lideranga no
projeto cultural; e

b) As pessoas fisicas que estejam em posicdes de lideranca no projeto cultural
apresentado pela pessoa juridica ou pelo coletivo sem CNPJ devem preencher
uma autodeclaragao, conforme modelos do Anexo VIII ¢ Anexo IX.

+» As pessoas fisicas que compdem o projeto cultural inscrito pela pessoa juridica ou

pelo coletivo em posicdes de lideranca irdo se submeter aos mesmos procedimentos
complementares do item 9.5.

10 _COMO ELABORAR O PROJETO (PLANO DE TRABALHO)
10.1 Preenchimento do modelo

10.1.1 O agente cultural deve preencher o Anexo II - Formulario de Inscri¢do, documento
que contém a ficha de inscri¢do, ¢ o Anexo III - Plano de Trabalho, documento que
contém a descri¢ao do projeto e a planilha orgamentaria.

10.1.2 O agente cultural sera o unico responsavel pela veracidade do projeto e documentos
encaminhados, isentando a Secretaria de Cultura de Campina Grande de qualquer
responsabilidade civil ou penal.

10.2 Previsiao de execuc¢ao do projeto
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10.2.1 Os projetos apresentados deverdo ser executados até o prazo fixado em cronograma
(Anexo XI).

10.3 Custos do projeto

10.3.1 O agente cultural deve preencher a planilha or¢amentaria constante no Anexo III,
indicando os custos do projeto, por categoria, acompanhado dos valores condizentes
com as praticas de mercado. O agente cultural pode informar qual a referéncia de
preco utilizada, de acordo com as caracteristicas e realidades do projeto.

10.3.2 O projeto podera apresentar valores divergentes das praticas de mercado
convencionais na hipétese de haver significativa excepcionalidade no contexto de sua
implementagdo, consideradas varidveis territoriais e geograficas e situagoes
especificas, como a de povos indigenas, ribeirinhos, atingidos por barragens e
comunidades quilombolas e tradicionais.

Atencao! O valor total do projeto deverd ser de acordo com os valores dos
incentivos da categoria selecionada pelo agente cultural, conforme Anexo I do presente
edital.

Atencao! O apoio concedido por meio deste Edital podera ser acumulado com
recursos captados por meio de leis de incentivo fiscal, patrocinio direto privado, e
outros programas e/ou apoios federais, estaduais e municipais, vedada a duplicidade ou
a sobreposi¢do de fontes de recursos no custeio de um mesmo item de despesa.

10.4 Recursos de acessibilidade

10.4.1 Os projetos devem contar com medidas de acessibilidade fisica, atitudinal e
comunicacional compativeis com as suas caracteristicas, nos termos do disposto
na Lei n® 13.146, de 6 de julho de 2015 (Lei Brasileira de Inclusao da Pessoa com

Deficiéncia).

10.4.2 Sao medidas de acessibilidade:

I. No aspecto arquitetonico, recursos de acessibilidade para permitir o acesso de
pessoas com mobilidade reduzida ou idosas aos locais onde se realizam as
atividades culturais e a espacos acessorios, como banheiros, areas de
alimentacao e circulagao;

II. No aspecto comunicacional, recursos de acessibilidade para permitir o acesso
de pessoas com deficiéncia intelectual, auditiva ou visual ao conteudo dos
produtos culturais gerados pelo projeto, pela iniciativa ou pelo espago; e

III. No aspecto atitudinal, a contratagdo de colaboradores sensibilizados e
capacitados para o atendimento de visitantes e usudrios com diferentes
deficiéncias e para o desenvolvimento de projetos culturais acessiveis desde a
sua concepcao, contempladas a participagdo de consultores e colaboradores
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com deficiéncia e a representatividade nas equipes dos espagos culturais e nas
tematicas das exposigdes, dos espetaculos e das ofertas culturais em geral.

10.4.3 Especificamente para pessoas com deficiéncia, mecanismos de protagonismo e
participagdo poderao ser concretizados também por meio das seguintes iniciativas,
entre outras:

I. adaptacdo de espacgos culturais com residéncias inclusivas;

II. utilizagdo de tecnologias assistivas, ajudas técnicas e produtos com desenho
universal;

III. medidas de prevencdo e erradicacdo de barreiras atitudinais;

I'V. contratagdo de servigos de assisténcia por acompanhante; ou

V. oferta de acdes de formagdo e capacitagdo acessiveis a pessoas com deficiéncia.

11 _DIVULGACAO DOS PROJETOS

11.1 Os produtos artistico-culturais e as pecas de divulgacdo dos projetos exibirdo as
marcas do Governo Federal, da Prefeitura Municipal de Campina Grande ¢ da
SECULT-CG de acordo com as orientagdes técnicas do manual de aplicagdo de
marcas divulgado pelo Ministério da Cultura, observando as vedacdes existentes na
Lei n°® 9.504/1997 (Lei das Elei¢des) nos trés meses que antecedem as eleigoes.

11.2 O material de divulgagdo, dos projetos e seus produtos, sera disponibilizado em
formatos acessiveis a pessoas com deficiéncia e conterd informacdes sobre os
recursos de acessibilidade disponibilizados, que devem ser previstos no or¢gamento
do projeto.

11.3 O material de divulgacdo devera ter carater educativo, informativo ou de orientagao
social, dela ndo podendo constar nomes, simbolos ou imagens que caracterizem
promogao pessoal de autoridades ou servidores publicos, nos termos do § 1° do art.
37 da Constitui¢ao Federal.

11.4 O agente fica obrigado a divulgar nos meios de comunicacdo, incluindo redes
sociais do agente (se houver) e outras midias de sua preferéncia, a informacao de
que a acdo cultural aprovada ¢ apoiada com recursos da Politica Nacional Aldir
Blanc de Fomento a Cultura.

12_MONITORAMENTO E AVALIACAO DE RESULTADOS

12.1 Monitoramento e avaliagdo realizados pela SECULT-CG.

12.2 Os procedimentos de monitoramento e avaliacio dos projetos culturais
contemplados, assim como a prestagdo de informagdo a administragdo publica,
observardo a Lei n° 14.903/2024 ¢ o Decreto n°® 11.453/2023 que dispdem sobre os
mecanismos de fomento do sistema de financiamento a cultura, observadas as
exigéncias legais de simplificacdo e de foco no cumprimento do objeto.
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13 COMO O AGENTE CULTURAL PRESTA CONTAS A SECULT-CG

13.1 O agente cultural DEVE prestar contas por meio da apresentacdo do Relatério de
Objeto da Execugdo Cultural, conforme documento constante no Anexo VI deste
edital.

13.2 O Relatorio de Objeto da Execucao Cultural deve ser apresentado em até 15 dias, a
contar do fim da vigéncia do Termo de Execugao Cultural.

13.3 O Relatédrio Financeiro da Execucao Cultural sera exigido somente nas seguintes
hipoteses:

a) Quando ndo estiver comprovado o cumprimento do objeto por meio da
apresentacao do Relatorio Final de Execugao do Objeto; ou

b) Quando for recebida, pela administracdo publica, denincia de irregularidade na
execu¢ao da acdo cultural, mediante juizo de admissibilidade que avaliara os
elementos faticos apresentados.

14 _DISPOSICOES FINAIS
14.1 Desclassificaciao de projetos

14.1.1 Os projetos que apresentem quaisquer formas de preconceito de origem, raga,
etnia, género, cor, idade ou outras formas de discriminagdo serdo desclassificados,
com fundamento no disposto no inciso IV do caput do art. 3° da Constitui¢ao
Federal, garantidos o contraditério e a ampla defesa.

14.1.2 Eventuais irregularidades constatadas a qualquer tempo, implicardo na
desclassificagdo do agente cultural.

14.2 Acompanhamento das etapas do edital

14.2.1 O presente Edital e os seus anexos estdo disponiveis no Semanario Oficial do
Municipio de Campina Grande.

14.2.2 O acompanhamento de todas as etapas deste Edital e a observancia quanto aos
prazos sdo de inteira responsabilidade dos agentes culturais. Para tanto, devem
ficar atentos as publicagcdes no Semandrio Oficial do Municipio de Campina
Grande e nas midias sociais oficiais.

14.3 Informacdées adicionais

14.3.1 Demais informagdes podem ser obtidas pelo e-mail pnabsecultcg2026(@gmail.com
e telefone (83)3310-6808.

14.3.2 Os casos omissos ficardo a cargo da Comissdo de Planejamento, Organizacdo e
Sele¢io da POLITICA NACIONAL ALDIR BLANC (PNAB) — CICLO 2.

14.4 Validade do resultado deste edital

14.4.1 O resultado do chamamento publico regido por este Edital tera validade até 12
meses apods a publicacdo do resultado final.

14.5. Anexos do edital
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Compdem este Edital os seguintes anexos:
Anexo I - Categorias de apoio;
Anexo II - Formulario de Inscrigao
Anexo III - Plano de Trabalho;
Anexo IV - Critérios de selegao
Anexo V - Termo de Execuc¢ao Cultural;
Anexo VI - Relatorio de Objeto da Execugdo Cultural;
Anexo VII - Declaragao de representagao de grupo ou coletivo sem CNPJ;
Anexo VIII - Declaragdo étnico-racial
Anexo IX — Declara¢ao PCD
Anexo X — Formulario de interposi¢ao de recurso

Anexo XI — Cronograma
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	1​POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO À CULTURA 
	1.1​A Lei nº 14.399/2022 institui a Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura (PNAB), baseada na parceria da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios com a sociedade civil no setor da cultura, bem como no respeito à diversidade, à democratização e à universalização do acesso à cultura no Brasil. 
	 
	1.2​A PNAB objetiva também estruturar o sistema federativo de financiamento à cultura mediante repasses da União aos Estados, Distrito Federal e Municípios de forma continuada. 
	 
	1.3​As condições para a execução da PNAB foram criadas por meio do engajamento da sociedade e o presente edital destina-se a apoiar projetos apresentados pelos agentes culturais de Campina Grande. 
	 
	1.4​Deste modo, a Prefeitura Municipal de Campina Grande, através da Secretaria de Cultura, torna público o presente edital elaborado com base na Lei nº 14.399/2022 (Lei PNAB), na Lei nº 14.903/2024 (Marco regulatório do fomento à cultura), no Decreto nº 11.740/2023 (Decreto PNAB), no Decreto nº 11.453/2023 (Decreto de Fomento) e na Instrução Normativa MINC nº 10/2023 (IN PNAB de Ações Afirmativas e Acessibilidade). 
	 

	2​INFORMAÇÕES GERAIS  
	2.1​Do objeto do Edital 
	2.1.1​O objeto deste Edital é a seleção de projetos culturais para receberem apoio financeiro nas categorias descritas no Anexo I, com o objetivo de incentivar as diversas formas de manifestações culturais do município de Campina Grande. 
	2.1.2​Serão selecionados 227 projetos. Contudo, caso haja orçamento e interesse público, o edital poderá ser suplementado, ou seja, caso haja saldo de recursos da PNAB oriundo de outros editais ou rendimentos, as vagas podem ser ampliadas. 

	 
	2.2​Valor total do edital 
	2.2.1​Cada projeto receberá o valor descrito no Anexo I. 
	2.2.2​O valor total deste edital é de R$ 1.443.000,00 (um milhão, quatrocentos e quarenta e três mil reais). 
	2.2.3​Os valores previstos neste Edital estão contidos na Reserva Orçamentária: FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 13 391 1018 2083 – Ações do Fundo Municipal de Cultura e do patrimônio cultural. Elemento da Despesa: 3390.31. Fonte de Recursos: 27190000.  
	2.2.4​Sobre o valor total repassado pela Secretaria Municipal de Cultura de Campina Grande ao agente cultural, não incidirá Imposto de Renda, Imposto Sobre Serviços – ISS, e eventuais impostos próprios da contratação de serviços. 

	2.3​Prazo de inscrição 
	2.3.1​Das 08h do dia 18 de maio até às 17h59 do dia 12 de junho de 2026.  
	2.3.2​As inscrições serão realizadas conforme orientações descritas no item 4 deste edital e de acordo com o cronograma do Anexo XI. 

	2.4​Quem pode participar 
	2.4.1​Pode se inscrever no Edital qualquer agente cultural que atua e reside no município de Campina Grande – PB há pelo menos 2 anos. 
	 
	●​Agente Cultural é toda pessoa, ou grupo de pessoas, responsável por criar, produzir e promover manifestações culturais, como artistas, músicos, escritores, cineastas, dançarinos, artesãos, curadores, produtores culturais, gestores de espaços culturais, entre outros.  

	2.5​O agente cultural pode ser: 
	2.5.1​Na hipótese de agentes culturais que atuem como grupo ou coletivo cultural sem constituição jurídica (ou seja, sem CNPJ), será indicada pessoa física como responsável legal para o ato da assinatura do Termo de Execução Cultural e a representação será formalizada em declaração assinada pelos demais integrantes do grupo ou coletivo, podendo ser utilizado o modelo constante no Anexo VII. 

	2.6​Quem NÃO pode participar 
	2.6.1​Não podem se inscrever, neste Edital, agentes culturais que:  

	2.7​Quantos projetos cada agente cultural pode apresentar neste edital 

	3​ETAPAS 
	3.1​Este edital é composto pelas seguintes etapas: 

	4​INSCRIÇÕES 
	4.1​O agente cultural deve encaminhar por meio do link:  edital-joaogoncalves.prosas.com.br a seguinte documentação obrigatória:  

	5​ETAPA DE SELEÇÃO 
	5.1​Quem analisa os projetos 
	5.1.1​Uma comissão de seleção vai avaliar os projetos, composta pelos pareceristas credenciados no Edital de Chamamento Público nº. 001/2026 da Secretaria de Cultura, publicado no Semanário Oficial nº. 2.978 do Município, relativo aos dias 09 a 13 de Março de 2026, conforme o Link: https://campinagrande.pb.gov.br/semanario-oficial-no-2-978-09-a-13-de-marco-de-2026/.   

	5.2​Quem não pode analisar os projetos 
	5.2.1​Os membros da comissão de seleção e respectivos suplentes ficam impedidos de participar da apreciação dos projetos quando: 
	5.2.2​Caso o membro da comissão se enquadre nas situações de impedimento, deve comunicar à comissão, e deixar de atuar, imediatamente, caso contrário todos os atos praticados podem ser considerados nulos.  
	 
	Atenção! Os parentes de que trata o item III são: pai, mãe, filho/filha, avô, avó, neto/neta, bisavô/bisavó, bisneto/bisneta, irmão/irmã, tio/tia, sobrinho/sobrinha, sogro/sogra, genro/nora, enteado/enteada, cunhado/cunhada. 

	5.3​Análise do mérito cultural  
	5.3.1​Os membros da comissão de seleção farão a análise de mérito cultural dos projetos. 
	5.3.2​Entende-se por “Análise de mérito cultural" a identificação, tanto individual quanto sobre seu contexto social, de aspectos relevantes dos projetos culturais, concorrentes em uma mesma categoria de apoio, realizada por meio da atribuição fundamentada de notas aos critérios descritos no Anexo IV deste edital. 
	5.3.3​Por análise comparativa compreende-se a análise dos itens individuais de cada projeto, e de seus impactos e relevância em relação a outros projetos inscritos na mesma categoria. A pontuação de cada projeto é atribuída em função desta comparação. 

	5.4​Análise da planilha orçamentária 
	5.4.1​Os membros da comissão de seleção vão avaliar se os valores informados pelo agente cultural são compatíveis com os preços praticados no mercado. 
	5.4.2​Os membros da comissão de seleção podem realizar a análise comparando os valores apresentados pelo agente cultural com tabelas referenciais de valores, ou com outros métodos de verificação. 

	5.5​Valores incompatíveis com o mercado 
	5.5.1​Os itens da planilha orçamentária poderão ser glosados, ou seja, vetados, total ou parcialmente, pela Comissão de Seleção, se, após análise, não forem considerados com preços compatíveis aos praticados no mercado ou forem considerados incoerentes e em desconformidade com o projeto apresentado. 
	5.5.2​Caso o agente cultural discorde dos valores glosados (vetados) poderá apresentar recurso da etapa de seleção, conforme dispõe o item 5.6. 

	5.6​Recurso da etapa de seleção 
	5.6.1​O resultado provisório da etapa de seleção será divulgado no diário oficial e no site oficial da Prefeitura Municipal de Campina Grande. 
	5.6.2​Contra a decisão da fase de seleção, caberá recurso destinado à Comissão de Seleção que deve ser apresentado por meio da aba de recursos diretamente na plataforma, no prazo de 3 dias úteis a contar da publicação do resultado, considerando-se para início da contagem o primeiro dia útil posterior à publicação. 
	5.6.3​Os recursos apresentados após o prazo não serão avaliados.  
	5.6.4​Após o julgamento dos recursos, o resultado final da etapa de seleção será divulgado no diário oficial da Prefeitura Municipal de Campina Grande. 


	6​REMANEJAMENTO DE VAGAS 
	6.1​Caso alguma categoria não tenha todas as vagas preenchidas, os recursos que seriam inicialmente desta categoria poderão ser remanejados para outra, conforme as seguintes regras: 
	6.2​Caso não sejam preenchidas todas as vagas deste edital, os recursos remanescentes poderão ser utilizados em outro edital da PNAB. 

	7​​ ETAPA DE HABILITAÇÃO  
	7.1​Documentos necessários 
	7.1.1​Após a publicação do resultado final de seleção, o agente cultural responsável pelo projeto selecionado deverá encaminhar, no prazo assinalado conforme o Cronograma (Anexo XI), por meio da plataforma eletrônica, os seguintes documentos: 
	7.1.2​Atenção!  A comprovação de residência poderá ser dispensada nas hipóteses de agentes culturais: 

	7.2​Se o agente cultural for Pessoa Jurídica:  
	7.3​Se o agente cultural for grupo ou coletivo sem personalidade jurídica (sem CNPJ): 
	7.3.1​Atenção! Caso o agente cultural esteja em débito com Certidões e outros tributos com o ente público responsável pela seleção e com a União não será possível o recebimento dos recursos de que trata este Edital. 
	7.3.2​Na hipótese de inabilitação de alguns contemplados, serão convocados outros agentes culturais para apresentarem os documentos de habilitação, obedecendo a ordem de classificação dos projetos. 

	7.4​Recurso da etapa de habilitação 
	7.4.1​Contra a decisão da fase de habilitação, caberá recurso destinado à Comissão de Planejamento, Organização e Seleção da POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC (PNAB) – CICLO 2 que deve ser apresentado por meio de pnabsecultcg2026@gmail.com no prazo de 3 (três) dias úteis a contar da publicação do resultado, considerando-se para início da contagem o primeiro dia útil posterior à publicação. 
	7.4.2​Os recursos apresentados após o prazo não serão avaliados. 
	7.4.3​Após o julgamento dos recursos, o resultado final da etapa de habilitação será divulgado no diário oficial da Prefeitura Municipal de Campina Grande. Após essa etapa, não caberá mais recurso. 


	8​ASSINATURA DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL E RECEBIMENTO DOS RECURSOS FINANCEIROS 
	8.1​Termo de Execução Cultural  
	8.1.1​Finalizada a fase de Habilitação, o agente cultural contemplado será convocado a assinar o Termo de Execução Cultural, conforme Anexo IV deste Edital, de forma presencial ou eletrônica. 
	8.1.2​O Termo de Execução Cultural corresponde ao documento a ser assinado pelo agente cultural selecionado neste Edital e pela SECULT contendo as obrigações dos assinantes do Termo. 
	8.1.3​O agente cultural deve assinar o Termo de Execução Cultural de acordo com o cronograma (Anexo XI), sob pena de perda do apoio financeiro e convocação do suplente para assumir sua vaga. 

	8.2​Recebimento dos recursos financeiros 
	8.2.1​Para recebimento dos recursos, o agente cultural Habilitado deve abrir conta bancária específica, em instituição financeira pública isenta de tarifas bancárias ou em instituição financeira privada, inclusive bancos digitais. 
	8.2.2​O agente deverá apresentar o contrato de abertura da conta bancária na qual será depositado o recurso do projeto, devendo comprovar que se trata de uma conta para uso específico deste edital, sem movimentações. 
	8.2.3​Após a assinatura do Termo de Execução Cultural, o agente cultural receberá os recursos em conta bancária específica aberta para o recebimento dos recursos deste Edital em desembolso único ou em parcelas. 


	9​COTAS 
	9.1​Categoria de cotas: Ficam garantidas cotas em todas as categorias do edital para: 
	9.1.1​A quantidade de cotas destinadas a cada categoria do edital está descrita no Anexo I. 
	9.1.2​Para concorrer às cotas, os agentes culturais deverão preencher uma autodeclaração. 
	9.1.3​A autodeclaração pode ser apresentada por escrito, em áudio, em vídeos ou em outros formatos acessíveis. 

	9.2​Concorrência concomitante 
	9.2.1​Os agentes culturais que optarem por concorrer às cotas concorrerão concomitantemente às vagas destinadas à ampla concorrência, ou seja, concorrerão ao mesmo tempo nas vagas da ampla concorrência e nas vagas reservadas às cotas, podendo ser selecionados de acordo com a sua nota ou classificação no processo de seleção.  
	9.2.2​Os agentes culturais optantes por concorrer às cotas que atingirem nota suficiente para se classificar no número de vagas oferecidas para ampla concorrência não ocuparão as vagas destinadas para o preenchimento das cotas, ou seja, serão selecionados nas vagas da ampla concorrência, ficando a vaga da cota para o próximo colocado optante pela cota. 

	9.3​Desistência do optante pela cota 
	9.3.1​Em caso de desistência de optantes aprovados nas cotas, a vaga não preenchida deverá ser ocupada por pessoa que concorreu às cotas de acordo com a ordem de classificação.  

	9.4​Remanejamento das cotas 
	9.4.1​No caso de não existirem propostas aptas em número suficiente para o cumprimento de uma das categorias de cotas, o número de vagas restantes deverá ser destinado inicialmente para a outra categoria de cotas. 
	9.4.2​Caso não existam agentes culturais inscritos em outra categoria de cotas, as vagas não preenchidas deverão ser direcionadas para a ampla concorrência, sendo direcionadas para os demais candidatos aprovados, de acordo com a ordem de classificação. 

	9.5​Procedimentos complementares  
	9.5.1​Eventuais procedimentos complementares de verificação da autodeclaração conforme dispõe a IN 10/2023, a saber: 

	9.6​Aplicação das cotas para pessoas jurídicas e coletivos 
	9.6.1​As pessoas jurídicas e coletivos sem CNPJ podem concorrer às cotas, desde que preencham o requisito abaixo:  


	10​COMO ELABORAR O PROJETO (PLANO DE TRABALHO)  
	10.1​Preenchimento do modelo 
	10.1.1​O agente cultural deve preencher o Anexo II - Formulário de Inscrição, documento que contém a ficha de inscrição, e o Anexo III - Plano de Trabalho, documento que contém a descrição do projeto e a planilha orçamentária. 
	10.1.2​O agente cultural será o único responsável pela veracidade do projeto e documentos encaminhados, isentando a Secretaria de Cultura de Campina Grande de qualquer responsabilidade civil ou penal.  

	10.2​Previsão de execução do projeto 
	10.2.1​Os projetos apresentados deverão ser executados até o prazo fixado em cronograma (Anexo XI). 

	10.3​Custos do projeto 
	10.3.1​O agente cultural deve preencher a planilha orçamentária constante no Anexo III, indicando os custos do projeto, por categoria, acompanhado dos valores condizentes com as práticas de mercado. O agente cultural pode informar qual a referência de preço utilizada, de acordo com as características e realidades do projeto. 
	10.3.2​O projeto poderá apresentar valores divergentes das práticas de mercado convencionais na hipótese de haver significativa excepcionalidade no contexto de sua implementação, consideradas variáveis territoriais e geográficas e situações específicas, como a de povos indígenas, ribeirinhos, atingidos por barragens e comunidades quilombolas e tradicionais. 
	Atenção! O valor total do projeto deverá ser de acordo com os valores dos incentivos da categoria selecionada pelo agente cultural, conforme Anexo I do presente edital. 
	Atenção! O apoio concedido por meio deste Edital poderá ser acumulado com recursos captados por meio de leis de incentivo fiscal, patrocínio direto privado, e outros programas e/ou apoios federais, estaduais e municipais, vedada a duplicidade ou a sobreposição de fontes de recursos no custeio de um mesmo item de despesa. 

	10.4​Recursos de acessibilidade  
	10.4.1​Os projetos devem contar com medidas de acessibilidade física, atitudinal e comunicacional compatíveis com as suas características, nos termos do disposto na Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015 (Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência). 
	10.4.2​São medidas de acessibilidade: 
	10.4.3​Especificamente para pessoas com deficiência, mecanismos de protagonismo e participação poderão ser concretizados também por meio das seguintes iniciativas, entre outras: 


	11​DIVULGAÇÃO DOS PROJETOS 
	11.1​Os produtos artístico-culturais e as peças de divulgação dos projetos exibirão as marcas do Governo Federal, da Prefeitura Municipal de Campina Grande e da SECULT-CG de acordo com as orientações técnicas do manual de aplicação de marcas divulgado pelo Ministério da Cultura, observando as vedações existentes na Lei nº 9.504/1997 (Lei das Eleições) nos três meses que antecedem as eleições. 
	11.2​O material de divulgação, dos projetos e seus produtos, será disponibilizado em formatos acessíveis a pessoas com deficiência e conterá informações sobre os recursos de acessibilidade disponibilizados, que devem ser previstos no orçamento do projeto. 
	11.3​O material de divulgação deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos, nos termos do § 1º do art. 37 da Constituição Federal. 
	11.4​O agente fica obrigado a divulgar nos meios de comunicação, incluindo redes sociais do agente (se houver) e outras mídias de sua preferência, a informação de que a ação cultural aprovada é apoiada com recursos da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura. 

	12​MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DE RESULTADOS  
	12.1​Monitoramento e avaliação realizados pela SECULT-CG. 
	12.2​Os procedimentos de monitoramento e avaliação dos projetos culturais contemplados, assim como a prestação de informação à administração publica, observarão a Lei nº 14.903/2024 e o Decreto nº 11.453/2023 que dispõem sobre os mecanismos de fomento do sistema de financiamento à cultura, observadas as exigências legais de simplificação e de foco no cumprimento do objeto. 

	13​COMO O AGENTE CULTURAL PRESTA CONTAS À SECULT-CG 
	13.1​O agente cultural DEVE prestar contas por meio da apresentação do Relatório de Objeto da Execução Cultural, conforme documento constante no Anexo VI deste edital. 
	 
	13.2​O Relatório de Objeto da Execução Cultural deve ser apresentado em até 15 dias, a contar do fim da vigência do Termo de Execução Cultural. 
	13.3​O Relatório Financeiro da Execução Cultural será exigido somente nas seguintes hipóteses: 

	14​DISPOSIÇÕES FINAIS 
	14.1​Desclassificação de projetos 
	14.1.1​Os projetos que apresentem quaisquer formas de preconceito de origem, raça, etnia, gênero, cor, idade ou outras formas de discriminação serão desclassificados, com fundamento no disposto no inciso IV do caput do art. 3º da Constituição Federal, garantidos o contraditório e a ampla defesa. 
	14.1.2​Eventuais irregularidades constatadas a qualquer tempo, implicarão na desclassificação do agente cultural.  

	14.2​Acompanhamento das etapas do edital 
	14.2.1​O presente Edital e os seus anexos estão disponíveis no Semanário Oficial do Município de Campina Grande. 
	14.2.2​O acompanhamento de todas as etapas deste Edital e a observância quanto aos prazos são de inteira responsabilidade dos agentes culturais. Para tanto, devem ficar atentos às publicações no Semanário Oficial do Município de Campina Grande e nas mídias sociais oficiais. 

	14.3​Informações adicionais 
	14.3.1​Demais informações podem ser obtidas pelo e-mail pnabsecultcg2026@gmail.com e telefone (83)3310-6808. 
	14.3.2​Os casos omissos ficarão a cargo da Comissão de Planejamento, Organização e Seleção da POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC (PNAB) – CICLO 2. 

	14.4​Validade do resultado deste edital 
	14.4.1​O resultado do chamamento público regido por este Edital terá validade até 12 meses após a publicação do resultado final. 
	14.5.​Anexos do edital 



